
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a disponibilização do
carnê do Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU) em braille para os
contribuintes com deficiência visual.

Projeto nº 443/2025, de autoria do
Vereador João do Joaninho.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Fica assegurado aos contribuintes com deficiência visual o direito de receber
os boletos de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) confeccionados no
sistema convencional e em braille.

Art. 2º Os interessados em receber o boleto de pagamento no sistema confeccionado
em braille deverão inscrever-se e cadastrar-se na Prefeitura.

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo disponibilizar endereço eletrônico e local físico
para realização de cadastro de portadores de necessidades especiais visuais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Barbosa Lima, 16 de dezembro de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Presidente da Câmara Municipal

João Wagner de Siqueira Antoniol
1º Secretário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificadoced, código verificador: 294505

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-16T16:33:12-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




